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         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ

      Av. Arno                                       Av. Arno Von Saltiél nº 190 – CEP 95515-000 – Centro - Caraá/RS - Fone (51) 3615-1315 – 3615-1041
                                                                               Site: www.cmcaraa.com.br                                      E-mail: cmcaraa@gmail.com

                         REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 001/2018
            EXMO SR. PRESIDENTE:
               Requeremos nos termos do Art. 2º, § 3º, inciso I do Regimento Interno, conjugado com o art. 21, inciso XII da Lei Orgânica Municipal que seja encaminhado PEDIDO DE INFORMAÇÕES dirigido ao Excelentíssimo Senhor Nei Pereira dos Santos, Prefeito Municipal de Caraá, no intuito que preste a esta Casa Legislativa o seguinte:
                                              
Solicitamos as seguintes informações sobre o desaparecimento de “pneus” do depósito da Prefeitura Municipal:
* Se ocorreu efetivamente o desaparecimento de pneus e quais as providências adotadas até então pelo Poder Executivo? Em caso positivo, qual a quantidade de pneus desaparecidos e o prejuízo causado ao Município? Desde quando ocorre tal irregularidade?
* Se tem servidor envolvido no desaparecimento dos pneus? Qual a providência adotada em relação ao servidor?

Requeremos, ainda, cópia de toda a documentação relacionado aos fatos acima descritos.
O não atendimento ao pedido supra, poderá motivar a aplicabilidade do dispositivo previsto no artigo 47, III, da Lei Orgânica Municipal.
                              Caraá, 05 de março de 2018.
_______________________________                  _____________________________

        Ver. Omar Moro – PP                                     Ver. Djalmo Gomes Ribeiro – PP

_______________________________                 _____________________________

       Ver. Sandra de Ávila – PP                              Ver. Marlon Ramos Tedesco – PSDB

______________________________________

Ver. Eloi Adão Edinger Dalathea – PRB


